
PROCESSO : 24.896-7/2015
PRINCIPAL : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

ASSUNTO : RECURSO ORDINÁRIO

                                 DESPACHO

Nos  termos  do  art.  99,  inc.  III,  da  Resolução  14/2007,  deste 

Tribunal,  encaminhe-se  o  presente  processo  ao  Ministério  Público  de  Contas  para 

emissão de Parecer conclusivo.

Cumpra-se.

Gabinete do Conselheiro relator, 22 de março de 2017.

 (assinatura digital)
 FLÁVIO VIEIRA

 Chefe de Gabinete
(Portaria n°. 089/2016 de 06/05/2016)  

              

C:\Users\innay\AppData\Local\Temp\15F25BB08C4DA11967A7BD4A7A7510B7.odt

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 0XNO2.


		2017-03-28T14:52:53-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




